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Lei Municipal nº  2.894,  de 12 de dezembro de 2.024. 

 

Altera dispositivo da Lei Municipal nº 2.620/2020 e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Art. 3º da Lei 2.620/2020 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.3º - A vigência do Contrato estipulado por esta Lei poderá ter vigência até 

31/12/2025.” 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Cachoeira de Minas – MG, 12 de dezembro de 2.024. 
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Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas – MG 
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